
2910 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 81 — 26 de Abril de 2006

em conta menções qualitativas ou valores quantitativos
resultantes da aplicação de diversos sistemas, aplicam-se
as seguintes regras:

a) Para consideração da menção qualitativa, são
usadas as que tenham sido aplicadas no caso
concreto, independentemente do sistema uti-
lizado;

b) Para consideração de valores quantitativos, é
usada a escala do SIADAP, devendo ser con-
vertidas proporcionalmente para esta quaisquer
outras escalas utilizadas, com aproximação por
defeito, quando necessário.

2 — Noutras situações em que o disposto no número
anterior não seja passível de aplicação directa, proce-
der-se-á à aplicação do disposto no artigo 3.o, com as
necessárias adaptações.

Artigo 6.o

Revisão do SIADAP

A revisão do SIADAP efectua-se no decurso de 2006,
tendo em consideração a experiência decorrente da sua
aplicação e a necessária articulação com a revisão do
sistema de carreiras e remunerações e com a concepção
do sistema de avaliação de serviços, de forma a ser ple-
namente aplicável à avaliação do desempenho referente
aos anos de 2007 e seguintes.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 16 de Março de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 3 de Abril de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 4 de Abril de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 560/2006

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Dezembro de 2004, a República do Panamá depositou
uma notificação em virtude do artigo 8 (6) do Protocolo
Adicional contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via
Terrestre, Marítima e Aérea, concluído em Nova Iorque
em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte do Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido

ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 31 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 561/2006

Por ordem superior se torna público que, em 4 de
Janeiro de 2006, o Vanuatu depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção das Nações Unidas contra a
Criminalidade Organizada Transnacional, concluída em
Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

A Convenção entrou em vigor para o Vanuatu em
3 de Fevereiro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 31 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 562/2006

Por ordem superior se torna púbico que, em 15 de
Agosto de 2005, a República Federativa do Brasil depo-
sitou uma notificação em virtude do artigo 18 (13) e
(14) da Convenção das Nações Unidas contra a Cri-
minalidade Organizada Transnacional, concluída em
Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo sido
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de
Maio de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de
Junho de 2004, e tendo entrado em vigor em 9 de Junho
de 2004, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 31 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.


